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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  
LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS ATOS PROCESSUAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Atos do Juiz  

 

Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e 

despachos. 

§ 1º Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

§ 2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve 

questão incidente. 

§ 3º São despachos todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício 

ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma. 

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, 

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz 

quando necessários. 
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
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Art. 163. Recebe a denominação de acórdão o julgamento proferido pelos 

tribunais. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Intimações 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios, 

consideram-se feitas as intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial. 

§ 1º É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes 

das partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação. 

§ 2º A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 

pessoalmente. 

  

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se 

houver órgão de publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão intimar, 

de todos os atos do processo, os advogados das partes: 

I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando domiciliado fora do 

juízo. 

  

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, 

aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EXTINÇÃO DO PROCESSO  

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

II - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor 

abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; 
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IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa 

julgada; 

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade 

jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual; 

VII - pela convenção de arbitragem; 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 9.307, de 23/09/1996. 

VIII - quando o autor desistir da ação; 

IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal; 

X - quando ocorrer confusão entre autor e réu; 

XI - nos demais casos prescritos neste Código. 

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 

48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, quanto ao nº II, as partes pagarão 

proporcionalmente as custas e, quanto ao nº III, o autor será condenado ao pagamento das 

despesas e honorários de advogado (art.28). 

§ 3º O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição,enquanto 

não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu 

que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá 

pelas custas de retardamento. 

§ 4º Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação. 

  

Art. 268. Salvo o disposto no art.267, V, a extinção do processo não obsta a que o 

autor intente de novo a ação. A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do 

pagamento ou do depósito das custas e dos honorários de advogado. 

Parágrafo único. Se o autor der causa, por três vezes, à extinção do processo pelo 

fundamento previsto no nº III do artigo anterior, não poderá intentar nova ação contra o réu 

com o mesmo objeto, ficando-lhe ressalvada, entretanto, a possibilidade de alegar em defesa 

o seu direito. 

  

Art. 269. Extingue-se o processo com julgamento de mérito: 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; 

III - quando as partes transigirem; 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

 

TÍTULO VII  

 DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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Art. 270. Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução 

(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO  
* Capítulo nominado pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995. 

 

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995. 

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário 

mínimo; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

II - nas causas, qualquer que seja o valor: 

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; 

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; 

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre; 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de 

veículo, ressalvados os casos de processo de execução; 

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em 

legislação especial; 

g) nos demais casos previstos em lei. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995. 

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao 

estado e à capacidade das pessoas. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995. 

 

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se 

requerer perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII  

 DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA  

 

Seção I  

 Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 
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determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 1º A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer 

ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 2º A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 

ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante 

justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa 

diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 

obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 5º  Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, 

tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas 

e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com 

requisição de força policial. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 6º  O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 

verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

  

Art. 461-A.  Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa,o juiz, ao conceder a 

tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 1º Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o 

credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor 

escolher,este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 2º  Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do 

credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa 

móvel ou imóvel. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 3º  Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1º a 6º do art. 461. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, 

ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 
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Art. 464. (Revogado pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994). 

 

Art. 465. (Revogado pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994). 

 

Art. 466. A sentença que condenar o réu no pagamento de uma prestação, 

consistente em dinheiro ou em coisa, valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária, 

cuja inscrição será ordenada pelo juiz na forma prescrita na Lei de Registros Públicos. 

Parágrafo único. A sentença condenatória produz a hipoteca judiciária: 

I - embora a condenação seja genérica; 

II - pendente arresto de bens do devedor; 

III - ainda quando o credor possa promover a execução provisória da sentença. 

  

Seção II  

 Da Coisa Julgada  

 

Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário. 

 ................................................................................................................................................... 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  

I  - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 

valor. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste 

Tribunal ou do tribunal superior competente. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

  

TÍTULO IX  

 DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA  
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Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de 

câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito 

quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra 

turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, 

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X  

 DOS RECURSOS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA APELAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, 

no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 5.925, de 01/10/1973. 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 5.925, de 01/10/1973. 

II - condenar à prestação de alimentos; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 5.925, de 01/10/1973. 

III - julgar a liquidação de sentença; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 5.925, de 01/10/1973. 

IV - decidir o processo cautelar; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 5.925, de 01/10/1973. 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.307, de 23/09/1996. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

  

Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no 

processo; recebida só no efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a 

execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

.................................................................................................................................................... 
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Seção II  

 Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial  
* Seção II com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 

agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias,para o Supremo Tribunal Federal ou para o 

Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes,devendo constar obrigatoriamente,sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão 

recorrido,da certidão da respectiva intimação,da petição de interposição do recurso 

denegado,das contra-razões,da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.As cópias das peças do 

processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 2º  A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de 

imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias 

das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior,onde 

será processado na forma regimental.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula 

ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar 

provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 

elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, 

daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento 

contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 

especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

  

Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-

lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

557. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

.................................................................................................................................................... 

  

LIVRO II  

 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO  

 

TÍTULO I  

 DA EXECUÇÃO EM GERAL  
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CAPÍTULO I  

 DAS PARTES  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz que mande citar o credor a receber em 

juízo o que lhe cabe conforme o título executivo judicial; neste caso, o devedor assume, no 

processo, posição idêntica à do exeqüente. 

  

Art. 571. Nas obrigações alternativas, quando a escolha couber ao devedor, este 

será citado para exercer a opção e realizar a prestação dentro em 10 (dez) dias, se outro 

prazo não lhe foi determinado em lei, no contrato, ou na sentença. 

§ 1º Devolver-se-á ao credor a opção, se o devedor não a exercitou no prazo 

marcado. 

§ 2º Se a escolha couber ao credor, este a indicará na petição inicial da execução. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Do Título Executivo  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 584. São títulos executivos judiciais: 

I - a sentença condenatória proferida no processo civil; 

II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; 

III- a sentença homologatória de conciliação ou de transação,ainda que verse 

matéria não posta em juízo; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001. 

IV - a sentença estrangeira, homologada pelo Supremo Tribunal Federal; 

V - o formal e a certidão de partilha; 

VI (acrescido pela Lei 10.358, de 27.12.01)- a sentença arbitral.  
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001. 

Parágrafo único. Os títulos a que se refere o número V deste artigo têm força 

executiva exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título 

universal ou singular. 

  

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973. 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994. 

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o 

documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de 
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transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados 

dos transatores; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994. 

III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de 

seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade; 
* Inciso III com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973. 

IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem 

como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973. 

V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, 

quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial; 
* Inciso V com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973. 

VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito 

Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973. 

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força 

executiva. 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 5.925 de 01/10/1973. 

§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994. 

§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem 

executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para 

ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar 

de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

 ................................................................................................................................................... 

 

Art. 588.A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 

definitiva,observadas as seguintes normas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente,que se obriga, se a sentença 

for reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

II (redação de acordo com a Lei 10.444, de 7.5.02) - o levantamento de depósito 

em dinheiro, e a prática de atos que importem alienação de domínio ou dos quais possa 

resultar grave dano ao executado, dependem de caução idônea, requerida e prestada nos 

próprios autos da execução;  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença 

objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior;  
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

IV  - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo.  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 1º (anterior § ún., renumerado para § 1º, de acordo com a Lei 10.444, de 7.5.02) 

No caso do inciso III, se a sentença provisoriamente executada for modificada ou anulada 

apenas em parte, somente nessa parte ficará sem efeito a execução. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 
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§ 2º  A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até 

o limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado 

de necessidade.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

 

Art. 589. A execução definitiva far-se-á nos autos principais; a execução 

provisória, nos autos suplementares, onde os houver, ou por carta de sentença, extraída do 

processo pelo escrivão e assinada pelo juiz. 

  

Art. 590. São requisitos da carta de sentença: 

I - autuação; 

II - petição inicial e procuração das partes; 

III - contestação; 

IV - sentença exeqüenda; 

V - despacho do recebimento do recurso. 

Parágrafo único. Se houve habilitação, a carta conterá a sentença que a julgou. 

  

CAPÍTULO IV  

 DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL  

 

Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos 

os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 602. Toda vez que a indenização por ato ilícito incluir prestação de 

alimentos, o juiz, quanto a esta parte, condenará o devedor a constituir um capital, cuja 

renda assegure o seu cabal cumprimento. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

§ 1º Este capital, representado por imóveis ou por títulos da dívida pública, será 

inalienável e impenhorável: 

I - durante a vida da vítima; 

II - falecendo a vítima em conseqüência de ato ilícito, enquanto durar a obrigação 

do devedor. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital por caução fidejussória, que 

será prestada na forma dos artigos 829 e seguintes. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

§ 3º Se, fixada a prestação de alimentos, sobrevier modificação nas condições 

econômicas, poderá a parte pedir ao juiz, conforme as circunstâncias, redução ou aumento 

do encargo. 
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 
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§ 4º Cessada a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará, conforme o caso, 

cancelar a cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade ou exonerar da caução o 

devedor. 
* § 4º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

  

CAPÍTULO VI  

 DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA  

 

Art. 603. Procede-se à liquidação, quando a sentença não determinar o valor ou 

não individuar o objeto da condenação. 

Parágrafo único. A citação do réu, na liquidação por arbitramento e na liquidação 

por artigos, far-se-á na pessoa de seu advogado, constituído nos autos. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.898, de 29/06/1994. 

  

Art. 604. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de 

cálculo aritmético, o credor procederá à sua execução na forma do art. 652 e seguintes, 

instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.898, de 29/06/1994. 

§ 1º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes 

em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, 

fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência; se os dados não 

forem, injustificadamente,apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 2º Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do juízo 

quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão 

exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se o credor não concordar com esse 

demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora 

terá por base o valor encontrado pelo contador. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

  

Art. 605. Para os fins do art. 570, poderá o devedor proceder ao cálculo na forma 

do artigo anterior, depositando, de imediato, o valor apurado. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.898, de 29/06/1994. 

Parágrafo único. Do mandado executivo constará, além do cálculo,a sentença. 

  

Art. 606. Far-se-á a liquidação por arbitramento quando: 

I - determinado pela sentença ou convencionado pelas partes; 

II - o exigir a natureza do objeto da liquidação. 

  

Art. 607. Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e 

fixará o prazo para a entrega do laudo. 

Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-

se no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença ou designará audiência de instrução 

e julgamento, se necessário. 
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Art. 608. Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da 

condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo. 

  

Art. 609. Observar-se-á, na liquidação por artigos, o procedimento comum 

regulado no Livro I deste Código. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.898, de 29/06/1994. 

  

Art. 610. É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença, 

que a julgou. 

  

Art. 611. Julgada a liquidação, a parte promoverá a execução, citando 

pessoalmente o devedor. 

 

TÍTULO II  

 DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o 

concurso universal (art. 751, III), realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, 

pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. 

 ................................................................................................................................................... 

  

Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do devedor e 

instruir a petição inicial: 

I - com o título executivo, salvo se ela se fundar em sentença (art. 584); 

II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, 

quando se tratar de execução por quantia certa; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994. 

III - com a prova de que se verificou a condição, ou ocorreu o termo (art. 572). 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994. 

  

Art. 615. Cumpre ainda ao credor: 

I - indicar a espécie de execução que prefere, quando por mais de um modo pode 

ser efetuada; 

II - requerer a intimação do credor pignoratício, hipotecário, ou anticrético, ou 

usufrutuário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou 

usufruto; 

III - pleitear medidas acautelatórias urgentes; 

IV - provar que adimpliu a contraprestação, que lhe corresponde, ou que lhe 

assegura o cumprimento, se o executado não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão 

mediante a contraprestação do credor. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  
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 DA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER E DE NÃO FAZER  

 

Seção I  

 Da Obrigação de Fazer  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 639. Se aquele que se comprometeu a concluir um contrato não cumprir a 

obrigação, a outra parte, sendo isso possível e não excluído pelo título, poderá obter uma 

sentença que produza o mesmo efeito do contrato a ser firmado. 

  

Art. 640. Tratando-se de contrato, que tenha por objeto a transferência da 

propriedade de coisa determinada, ou de outro direito, a ação não será acolhida se a parte, 

que a intentou, não cumprir a sua prestação, nem a oferecer, nos casos e formas legais, salvo 

se ainda não exigível. 

  

Art. 641. Condenado o devedor a emitir declaração de vontade, a sentença, uma 

vez transitada em julgado, produzirá todos os efeitos da declaração não emitida. 

  

Seção II  

 Da Obrigação de Não Fazer  

 

Art. 642. Se o devedor praticou o ato, a cuja abstenção estava obrigado pela lei ou 

pelo contrato, o credor requererá ao juiz que lhe assine prazo para desfazê-lo.  

 ................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO III  

 DOS EMBARGOS DO DEVEDOR  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA  

 

Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos só poderão versar 

sobre: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994. 

I - falta ou nulidade de citação no processo de conhecimento, se a ação lhe correu 

à revelia; 

II - inexigibilidade do título; 

III - ilegitimidade das partes; 

IV - cumulação indevida de execuções; 

V - excesso da execução, ou nulidade desta até a penhora; 

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como 

pagamento, novação, compensação com execução aparelhada, transação ou prescrição, 

desde que supervenientes à sentença; 

VII - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento 

do juiz. 
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Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se 

também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal. 

 

Art. 742. Será oferecida, juntamente com os embargos, a exceção de 

incompetência do juízo, bem como a de suspeição ou de impedimento do juiz. 

.................................................................................................................................................... 

  

LIVRO IV  

 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS  

 

TÍTULO I  

 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

 DA AÇÃO MONITÓRIA  
* Capítulo XV acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.102B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz deferirá de 

plano a expedição do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze 

dias. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

  

Art. 1.102C. No prazo previsto no artigo anterior, poderá o réu oferecer 

embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se os embargos não forem 

opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 

mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulos II e IV. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

§ 1º Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários 

advocatícios. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

§ 2º Os embargos independem de prévia segurança do juízo e serão processados 

nos próprios autos, pelo procedimento ordinário. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995 . 

§ 3º Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 

judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, 

Capítulos II e IV. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.079, de 14/07/1995. 

*Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-3253/2004 

 

17 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Acresce e altera dispositivos das Leis n 

os 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de 

abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 

1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 

2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de novembro 

de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, das Leis n 
os 

5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 

1964, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada 

pela Lei nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único:  

"Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, 

considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou 

em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição 

Federal." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre a Cobrança Judicial da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública e dá outras Providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

 

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o 

art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato. 

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição 

da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida. 

§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 
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§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 

referentes a recursos e ao reexame necessário.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o 

Código de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 

senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  

II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do 

tribunal avocá-los.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do 

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em 

súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."(NR)  

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria 

de votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, 

o prazo para recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao 

julgamento unânime, ficará sobrestado até a intimação da decisão nos 

embargos.  

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o 

prazo relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em 

que transitar em julgado a decisão por maioria de votos."(NR)  

"Art.515.......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), 

o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento."(NR)  
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"Art.520............................................................................................................

..........................................................................................................................  

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;  

.............................................................................................................."(NR)  

"Art.523............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o 

juiz poderá reformar sua decisão.  

.......................................................................................................................... 

§ 4º Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 

julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano de difícil e 

de incerta reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida."(NR)  

"Art. 526 ....................................................................................................... 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que 

argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do 

agravo."(NR)  

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 

incontinenti, o relator:  

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;  

II – poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 

quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de 

lesão grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos 

ao juízo da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo 

dessa decisão ao órgão colegiado competente;  

III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão;  

IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no 

prazo de 10 (dez) dias;  

V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício 

dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que 

responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças 

que entender convenientes; nas comarcas sede de tribunal e naquelas cujo 

expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á 

mediante a publicação no órgão oficial;  

VI- ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 

Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) 

dias.  

............................................................................................................."(NR)  

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime 

houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver 

julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos 

serão restritos à matéria objeto da divergência."(NR)  
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"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-

razões; após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do 

recurso."(NR)  

"Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme 

dispuser o regimento do tribunal."(NR)  

"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, 

esta recairá, se possível, em juiz que não haja participado do julgamento 

anterior."(NR)  

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o 

recorrido, abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões.  

..............................................................................................................”(NR)  

"Art.544............................................................................................................ 

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, 

cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição 

de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão 

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do processo 

poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal.  

§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, 

não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado 

será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, 

podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em 

seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma 

regimental.  

................................................................................................................"(NR)  

"Art.547............................................................................................................ 

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser 

descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro 

grau."(NR)  

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, 

na câmara ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes.  

§ 1º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir 

ou compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator 

propor seja o recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; 

reconhecendo o interesse público na assunção de competência, esse órgão 

colegiado julgará o recurso.  

§ 2º A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por 

uma sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu 

voto."(NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
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Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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LEI Nº 10.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

relativos ao processo de conhecimento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 

Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma 

participam do processo:  

.......................................................................................................................... 

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar 

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória 

ou final.  

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente 

aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo 

constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem 

prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao 

responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da 

conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga 

no prazo estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da 

causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do 

Estado."(NR)  

"Art.154............................................................................................................  

Parágrafo único. (VETADO)"  

"Art. 175. (VETADO)"  

"Art. 178. (VETADO)"  

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:  

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já 

ajuizada;  

II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em 

litisconsórcio com outros autores.  

...............................................................................................................(NR)  

"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data 

da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o 

nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol 

será apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência.  

.................................................................................................................(NR)  

"Art.433............................................................................................................ 
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Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 

comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do 

laudo."(NR)  

"Art.575............................................................................................................

......................................................................................................................... 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal 

condenatória ou sentença arbitral."(NR)  

"Art.584............................................................................................................

........................................................................................................................ 

III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que 

verse matéria não posta em juízo;  

VI - a sentença arbitral.  

...............................................................................................................(NR)  

 

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 431-A e 431-B:  

"Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 

indicados pelo perito para ter início a produção da prova."  

"Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área 

de conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a 

parte indicar mais de um assistente técnico."  

 

Art. 3º Fica revogado o inciso III do art. 575 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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LEI Nº 10.444, DE 7 DE MAIO DE 2002 
 

 

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art 1º Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art 273 ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme 

sua natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º e 5, e 461-A.  

......................................................................................................................... 

§ 6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais 

dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso.  

§ 7º Se o autor, a titulo de antecipação de tutela, requerer providência de 

natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo 

ajuizado. (NR)  

"Art 275. ..................................................................................................... 

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário 

mínimo;  

..............................................................................................................."(NR)  

"Art 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação declaratória 

incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de 

terceiro prejudicado e a intervenção fundada em contrato de seguro."(NR)  

"Art 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de 

algum ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá 

requerer cominação de pena pecuniária para o caso de descumprimento da 

sentença ou da decisão antecipatória de tutela (arts. 461, § 4, e 461-A)." 

(NR)  

"Art 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções 

precedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz 

designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, 

para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se 

representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.  

......................................................................................................................... 

§ 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da 

causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, 

sanear o processo e ordenar a produção da prova, nos termos do § 2." (NR)  

"Art 461. ......................................................................................................... 
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.......................................................................................................................... 

§ 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as 

medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, 

busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e 

impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força 

policial.  

§ 6º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, 

caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva." (NR)  

"Art 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 

definitiva, observadas as seguintes normas: 

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 

sentença for reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a 

sofrer;  

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que 

importem alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao 

executado, dependem de caução idônea, requerida e prestada nos próprios 

autos da execução;  

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença 

objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior;  

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo.  

§ 1º No caso do inciso III, se a sentença provisoriamente executada for 

modificada ou anulada apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 

efeito a execução.  

§ 2º A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza 

alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando o 

exeqüente se encontrar em estado de necessidade." (NR)  

"Art 604. ......................................................................................................... 

§ 1º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados 

existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do 

credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, 

apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados 

pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência.  

§ 2º Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do 

juízo quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se 

o credor não concordar com esse demonstrativo, far-se-á a execução pelo 

valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor 

encontrado pelo contador." (NR) 

“Art 621 O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante do 

título executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, 

satisfazer a obrigação ou, seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.  

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de 

atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a 

alteração, caso se revele insuficiente ou excessivo." (NR)  
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"Art 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e 

dar-se-á por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o 

pagamento de frutos ou ressarcimento de prejuízos."(NR)  

"Art 627. ......................................................................................................... 

§ 1º Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua 

avaliação, o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento 

judicial.  

§ 2º Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos." (NR)  

"Art 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se 

de acordo com o art. 461, observando-se, subsidiariamente, o disposto neste 

Capítulo." (NR)  

"Art 659......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de 

penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 

executado (art. 669), providenciar, para presunção absoluta de 

conhecimento por terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, 

mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 

independentemente de mandado judicial.  

§ 5º Nos casos do § 4, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, 

a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será 

realizada por termo nos autos, do qual será intimado o executado, 

pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído 

depositário." (NR)  

"Art 814. .......................................................................................................... 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para 

efeito de concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de 

recurso, condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação 

que em dinheiro possa converter-se." (NR)  

 

Art 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 461-A:  

"Art 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao 

conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da 

obrigação.  

§ 1º Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, 

o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; 

cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, no prazo 

fixado pelo juiz.  

§ 2º Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor 

do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme 

se tratar de coisa móvel ou imóvel.  

§ 3º Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1º a 6º do art. 

461." (NR)  
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Art 3º A Seção III do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973, passa a denominar-se "Da Audiência Preliminar".  

 

Art 4º O art. 744 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a integrar o 

Capítulo III do Título III do Livro II, vigorando seu caput com a seguinte redação:  

"Art 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor 

deduzir embargos de retenção por benfeitorias.  

............................................................................................................." (NR)  

 

Art 5º Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação.  

Brasília, 7 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 
 

FIM DO DOCUMENTO 


